
ts
ESTADO DO PIAUí
MUNIGíPIO DE ESPERANTINA. CÂTUNRA MUNICIPAL
CN PJ : A6.842.827 10001 -29

Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-Pi:

Indicação n" /CILtzozs

Indico ao(à) Ilmo(a). Sr(a). Secreüário(a) de Estado dos Esportes do Estado do Piauí.
JOSIENE MÀROUES CAMPELO, ouvido o Plenário, que adote as providências
necessárias para prestar informações formais à esta Casa Legislativa acerca do projeto de
reforma e recuperação do Estádio de Esperantina-Pi.

JUSTIFICAÇÂO

A urgência no atendimento ao presente pleito se faz necessiírio considerando o completo estado
de abandono do Estrídio de Esperantina-Pi, aliado a premente necessidade de recuperação de
importante equipamento público de vital importância para a dinamização do esporte,
notadamente o futebol na cidade de Esperantina-Pi, sendo necessário que se preste à esta Casa
Legislativa; informações detalhadas de maneira formal sobre o projeto de recuperação do Estádio
de Esperantina-Pi, ressaltando que em 02.06.2025 a Secretaria de Estado dos Esportes do Estado
do Piauí realizou visita técnica com o objetivo de resolução de entraves burocráticos com a
finalidade de conclusão de tão importante obra para o Município.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Plenário Vereador Gilberto Chaves
Câmara Municipal de Esperantina-Pi, 1l de Setembro de 2025
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